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Governo do Distrito Federal
Instuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito

Federal
Superintendência da Unidade Central de Administração

Gerência Geral de Pessoas

 

Memorando Circular Nº 6/2023 - IGESDF/DALOG/SUCAD/GGPES Brasília, 04 de outubro de 2023.

 
Às Unidades do IGESDF,

Assunto: Processos Selevos e Contratação de Pessoas. Observância do Regimento Interno e do
Regulamento de Contratação de Pessoas.

Considerando as competências regimentais da Gerência Geral de Pessoas para avaliar e
executar os programas, ações de gestão e desenvolvimento de pessoas em suas competências e
desempenhos, vinculados à missão e objevos do planejamento estratégico do Instuto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal, além de implementar mecanismos que busquem a
democrazação das relações de trabalho, a valorização do colaborador, a eficiência do serviço, de
orientar, apoiar, acompanhar as avidades de gestão de pessoas realizadas pelas unidades do IGESDF e
instruir a abertura de processos pernentes à área de gestão de pessoas, garanndo assessoramento a
todos os setores na sua área de atuação:

 

"REGIMENTO INTERNO DO IGESDF
Art. 106 À Gerência Geral de Pessoas, compete: (...)
V. Implementar mecanismos que busquem a democrazação das relações de
trabalho, a valorização do colaborador e a eficiência do serviço;

VI. Orientar e instruir a abertura de processos pernentes à área de gestão de
pessoas e prestar assessoramento a todos os setores na sua área de atuação;
(...)
XIII. Orientar, apoiar e acompanhar as avidades de gestão de pessoas
realizadas pelas unidades IGESDF;"

 

A Gerência Geral de Pessoas esclarece que o processo de recrutamento e de seleção de
profissionais é regido, de forma exclusiva, por meio do Regulamento Próprio do Processo de Seleção para
Admissão de Pessoal do Instuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - IGESDF. A norma
estabelece critérios gerais de seleção de pessoas e, sobretudo, reforça que toda contratação de pessoal
será precedida de processo selevo, ressalvadas hipóteses já estabelecidas no próprio regramento,
atendendo aos princípios da publicidade, da igualdade, da impessoalidade, da moralidade, da
economicidade e da eficiência, devidamente compabilizado com a natureza privada, nos termos da lei
civil, da natureza dos serviços sociais autônomos, em conformidade com os padrões de mercado, com a
necessidade de serviço e de forma objeva e impessoal.

 

As contratações dos Cargos de Confiança ou de Função Graficada não estão sujeitas ao
processo selevo e se referem às avidades de gestão estratégica, táca, operacional e assessoramento,
cujo provimento é de livre indicação. Contudo, importa ressaltar que  unidades ou setores que não
estejam subordinados à Gerência de Desenvolvimento Humano e Gerência Geral de Pessoas não estão
autorizados, por qualquer meio ou forma, a realizarem captação, seleção ou contratação de pessoas.
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Orienta-se às unidades e os setores desta Instuição que acionem se necessário, por meio
de processo SEI, observando o fluxo processual devido, os Núcleos de Pessoas para abertura de
requerimento, a fim de que sejam promovidas as ações necessárias de abertura dos certames e a
respecva contratação de profissionais.

 

Outrossim é vedada, em obediência aos princípios da moralidade e da impessoalidade, a
ocorrência de prácas como neposmo, tráfico de influência, apadrinhamento, troca de favores ou
discriminação relacionada a etnia, cor, sexo, orientação sexual, idendade de gênero, origem
geográfica, condição socioeconômica e crença.

 

Pelo exposto, orienta-se a ampla divulgação desta Circular ao conhecimento de gestores e
colaboradores, evidenciando que dúvidas e orientações relacionadas ao tema poderão ser dirimidas junto
aos Núcleos de Pessoas, Gerência de Desenvolvimento Humano e Gerência Geral de Pessoas.

Atenciosamente,

Elaine Silvestre
Gerente Geral Corporavo
Gerência Geral de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CRISTINA SILVESTRE - Matr.0001129-9,
Gerente Geral - Corporavo(a), em 04/10/2023, às 17:52, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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